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 LEI “R” Nº 29, de 9 de junho de 2020 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2020. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 
 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2020: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de  R$ 4.690.288,94 (quatro milhões seiscentos e noventa mil duzentos e 
oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recursos no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 8.700,00 
00450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.700,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.124.0002.2-010 CONTROLE INTERNO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 1.400,00 
00580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-014 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 16.000,00 
00810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 16.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 5.000,00 
00820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 10.000,00 
00840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 73.100,00 
00950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 73.100,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 17.700,00 
00980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 17.700,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-017 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 9.700,00 
01090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9.700,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-023 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 121.150,00 
01340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 121.150,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 7.100,00 
01350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7.100,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 3.420,00 
01360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.420,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 8.300,00 
01370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.300,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 18.930,00 
01440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 18.930,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 36.000,00 
01610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 36.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 1.020,00 
01640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.020,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.0007.2-028 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 3.800,00 
01800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.800,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-041 PLANEJAMENTO URBANO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 1.630,00 
02810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.630,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.0008.2-042 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 2.350,00 
02910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.350,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 6.410,00 
03090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.410,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-045 RECURSOS HUMANOS - SERVIDORES CEDIDOS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 6.110,00 
03150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.110,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-066 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 29.670,00 
04610 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 3.170,00 
04620 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 26.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-068 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 57.720,00 
04850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 57.720,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-069 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 20.280,00 
04880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.280,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.2-116 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS E ÁREAS 
TURÍSTICAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 75.000,00 
08690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 75.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-118 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 7.400,00 
08850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.1-130 INFRAESTRUTURA AMBIENTAL - FUNDO DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 350.000,00 
09870 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTR DE CONCESSÃO FUN DO MEIO AMBIENTE ........... R$ 350.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-131 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 263.002,98 
09900 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTR DE CONCESSÃO FUN DO MEIO AMBIENTE ........... R$ 263.002,98 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 240.000,00 
09960 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTR DE CONCESSÃO FUN DO MEIO AMBIENTE ........... R$ 240.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 224.146,64 
19880 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica ................................................................................................. R$ 224.146,64 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 54.650,00 
11430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 54.650,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-159 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 650.000,00 
11830 10121 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA - Incentivo Financ de Invest ao Transp Sanit - APSUS ........... R$ 650.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.125.000,00 
12020 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .............................. R$ 600.000,00 
19890 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bloco Cust das Ações e Serv Púb de Saúde - EI (§ 13, art. 166 da CF) ...... R$ 525.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-162 PROGRAMA MAIS MÉDICOS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 2.790,00 
12280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.790,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-163 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 14.720,00 
12530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.720,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-164 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 412.288,70 
12590 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 412.288,70 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-168 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 100,00 
13770 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 30.000,00 
13790 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-170 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 77.962,50 
19900 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .............................. R$ 77.962,50 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 40.162,50 
19910 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .............................. R$ 40.162,50 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-171 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 105.000,00 
14230 498 498 / 9 / 2 / 6 / 20 Assistência Farmacêutica ................................................................................. R$ 105.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 9.000,00 
14310 10164 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMACÊUTICA / INVEST .......... R$ 9.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-173 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 329.915,28 
19920 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde ......................................................................................... R$ 329.915,28 
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PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 04.122.0036.2-175 ATIVID GAB SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 2.670,34 
15150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.670,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-177 ATIVIDADES DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 1.760,00 
15340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.760,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-182 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ASSISTÊNCIA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 6.430,00 
15650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.430,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-195 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 11.060,00 
16510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 11.060,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-197 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 41.600,00 
16630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 41.600,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-202 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 39.030,00 
17080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 39.030,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-204 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.000,00 
17220 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ............ R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-209 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 65.200,00 
19930 10215 1021 / 9 / 6 / 5 / 19 FEAS - Fun Estad de Assist Social - Incent Benef Event - COVID19 ........... R$ 65.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-228 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 3.310,00 
18550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.310,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-232 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 13.500,00 
18880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
18890 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 3.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-238 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 28.100,00 
19330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 28.100,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 4.690.288,94 
  
 II – crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante a inclusão e suplementação da 
seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:  

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-082 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS ..................................................................................................... R$ 100.000,00 
06361 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 100.000,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................................. R$ 100.000,00 
 
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.124.0002.2-010 CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 10.100,00 
00490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 315.420,00 
00990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 315.420,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 12.000,00 
01700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-029 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 3.800,00 
01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.800,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-032 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 49.440,00 
02030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 49.440,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-048 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 2.300,00 
03290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.300,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES INATIVOS 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 10.220,00 
03310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.220,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.0017.2-063 TRANSPORTE ESCOLAR P ESTUDANTES DE INSTITUIÇÕES DE 
NÍVEL SUPERIOR E PARTICULARES 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 60.000,00 
04220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 60.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZ ........... R$ 18.000,00 
04320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 18.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-071 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 30.000,00 
04940 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-073 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZ ........... R$ 20.000,00 
05270 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 29.670,00 
05370 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 3.170,00 
05380 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 26.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZ ........... R$ 30.000,00 
05800 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-086 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 20.000,00 
06990 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-106 ATIVIDADES DO GAB SEC DESENVOLV ECONÔMICO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 3.300,00 
08270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.300,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0022.2-107 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 4.100,00 
08370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.1-115 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 75.000,00 
08640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 75.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-156 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 40.000,00 
11320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 40.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-158 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 15.000,00 
11670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 442.288,70 
12000 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 442.288,70 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-165 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 100,00 
12870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 17.160,00 
12930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 17.160,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-171 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ................. R$ 105.000,00 
14290 498 498 / 9 / 2 / 6 / 20 Assistência Farmacêutica ................................................................................. R$ 105.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-173 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 40.000,00 
14860 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde ......................................................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 60.000,00 
14940 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde ......................................................................................... R$ 60.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 04.122.0036.2-175 ATIVID GAB SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 1.760,00 
15170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.760,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-177 ATIVIDADES DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 2.670,34 
15240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.670,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-183 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 11.060,00 
15670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 11.060,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0043.2-194 COFINANCIAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGR DE 
PSB E PSE DE MAC PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................. R$ 1.000,00 
16400 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ............ R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-199 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES ............................................................................. R$ 41.600,00 
16720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 41.600,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-228 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL .................................................................................................................... R$ 3.000,00 
18500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 2.000,00 
18520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-230 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL .................................................................................................................... R$ 5.000,00 
18630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 28.100,00 
18710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 28.100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-232 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 3.310,00 
18970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.310,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 3.500,00 
19010 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 3.500,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.515.899,04 
 
 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes: 

 a) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais); 

 b) fonte 495 - Atenção Básica, no valor de R$ 224.146,64 (duzentos e vinte e quatro mil cento e quarenta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos); 

 c) fonte 497 - Vigilância em Saúde, no valor de R$ 229.915,28 (duzentos e vinte e nove mil novencentos e quinze reais 
e vinte e oito centavos); 

 d) fonte 10043 - SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE, no valor de R$ 853.002,98 
(oitocentos e cinquenta e três mil dois reais e noventa e oito centavos. 

 III – recursos provenientes de transferências das seguintes fontes: 

 a) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 118.125,00 (cento e dezoito 
mil cento e vinte e cinco reais); 

 b) fonte 10121 - Transferências SESA - Incentivo Financeiro de Investimento ao Transporte Sanitário - APSUS, no 
valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais); 

 c) fonte 10164 - TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMACÊUTICA / INVESTIMENTOS, no valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais); 

 d) fonte 10214 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da 
CF), no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais); 

 e) fonte 10215 - FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19, no valor de 
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

 IV – rendimentos de aplicações financeiras provenientes da fonte 10215 - FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social 
- Incentivo Benefício Eventual - COVID19, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
 
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de junho de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
MOACIR NEODI VANZZO 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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	 DECRETO Nº 828, de 9 de junho de 2020

Denomina Estrada Rural “Ambrósio Schuh e Cândido Antônio Tesser” a estrada OT-311, situada na 
localidade de Boa Vista, neste Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providências nº 023/2020-SIR, de 29 de maio de 2020, da 
Secretaria de Infraestrutura Rural do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica denominada Estrada Rural “Ambrósio Schuh e Cândido Antônio Tesser” a estrada OT-
311, com início na Rodovia PR-317 (coordenadas 24º39’34.28”S e 53º38’54.39”W) e término nas coordenadas 
24º39’11.73”S e 53º40’40.30”W, na localidade de Boa Vista, neste Município, como homenagem póstuma por sua 
contribuição para o desenvolvimento do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2020

CONVOCAÇÃO Nº 01

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 
107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2020,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 04/2020, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T6 – CLÍNICO GERAL I:
MARIO CEZAR RODRIGUES JUAREZ
MOARA APARECIDA CIBOTO
ANDRE LUIZ BENETTI
SIRLENE MARIA DA SILVA
FERNANDO LUIZ DALL´OGLIO
KAREN WALESKA KNIPHOFF DE OLIVEIRA
NEUDIR FRARE JUNIOR
JOSE PINTO DE ALMEIDA JUNIOR

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 10 a 18 de junho de 2020, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste 
caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Documentos pessoais.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 9 de junho de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA: Na CONVOCAÇÃO N° 02, do Processo Seletivo Simplificado nº 03/2020, da Secretaria de 
Recursos Humanos, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município, n° 2.627, de 09 de junho de 2020, ONDE 
SE LÊ: “CONVOCAÇÃO N° 02”, LEIA-SE: “CONVOCAÇÃO N° 03” e, ONDE SE LÊ: “8 de maio de 2020”, LEIA-
SE: “8 de junho de 2020”. Toledo/PR, 09/06/2020. Cláudia Carneiro da Silva Piacenti – Secretária de Recursos 
Humanos.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

II COMUNICADO - REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2020
O Pregoeiro do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa, a SUSPENSÃO por prazo 
indeterminado, do PREGÃO PRESENCIAL nº 047/2020, cujo objeto é a seleção de propostas para contratação 
de empresa para prestação de serviços de natureza continuada de coleta e transporte convencional (porta 
a porta) e mecanizada (contêineres), dos resíduos recicláveis domiciliares, comerciais e compactáveis, 
na zona urbana do Município de Toledo-PR, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
e nos seus anexos (I – Mapa do perímetro urbano do município dividido por setores e II – Planilha de 
Custos), em virtude do Decreto n° 825, de 05 de Junho de 2020, que suspendeu o atendimentos ao Público, 
no Paço Municipal “Alcides Donin” no dia 12/06/2020, e ainda para análise de pedidos de impugnação, e caso 
seja necessário ajustes ao Edital e seus Anexos. Novo aviso de licitação será republicado com nova data 
para abertura do certame.  Quaisquer informações pelo telefone (45) 3055-8820 ou através do e-mail: licitacao@
toledo.pr.gov.br. Município de Toledo-PR, em 09 de junho de 2020. LUIS CARLOS FABRIS – PREGOEIRO.
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- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/
Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.
pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados em serviços de limpeza, 
conservação e higienização, para a Central de Especialidades, situada na Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago nº 315, 
Vila Pioneiro – Toledo/PR, e Hospital de Campanha João Paulo II, situado na Estrada da Usina Km 05 � Área Rural, 
Toledo/PR, de acordo com a Lei 13.979/2020, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. 
DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 19 DE JUNHO DE 2020. VALOR MÁXIMO: R$ 805.723,76 (oitocentos e 
cinco mil, setecentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/
Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.
pr.gov.br

EXTRATO CONTRATO Nº 104/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA – APC.
OBJETO: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA – APC, inscrita no  CNPJ: 
76.659.820/0001-51, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação, para fornecimento de manutenção da 
Licença de uso do software PERGAMUM – Sistema Integrado de Bibliotecas, com suporte e armazenamento de 
dados, para atender a Biblioteca Pública Municipal de Toledo. VALOR MÁXIMO: O valor total desta contratação 
será de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para o período de 12 (doze) meses. Contrato firmado em 09 de 
junho de 2020, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2020 
PROPONENTE: RT ESTEVES LTDA & CIA LTDA
ENDEREÇO: Rua Marialva, n° 251, Bairro: Jardim Paraná, CEP 85.935-000
CIDADE: Assis Chateaubriand ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa RT Esteves LTDA & CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ 07.318.765/0001-13, 
situada na Rua Marialva, nº 251, Jardim Paraná, Município de Assis Chateaubriand, PR, por meio de processo de 
Dispensa de Licitação Emergencial para a aquisição de Avental TNT para serem utilizados no Pronto Atendimento 
Municipal (PAM), na Unidade de Pronto Atendimento 24h (UPA), nas Unidades Básicas de Saúde e no Hospital de 
Campanha de Toledo/PR. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal do produto, 
na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao objeto. EXECUÇÃO: O produto 
deverá ser entregue da seguinte maneira: 35% do total (7.000 unidades) deve ser entregue de imediato e 65% 
(13.000 unidades) em até 15 dias úteis após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93; 
Lei 13.979/2020; Decreto Estadual 4.230/2020; Decretos Municipais 748/2020, 758/2020 e 780/2020; Portaria 
Municipal 001/2020; Recomendação Administrativa n° 02/2020 do MP-PR; e Protocolo de Recomendações para 
Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) – Serviços de Saúde com Atendimento de Pacientes com 
Sintomas Respiratórios – Versão 01 – Maio/2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 0334/2020 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO e RT ESTEVES LTDA & CIA LTDA
OBJETO: Contratação da empresa RT Esteves LTDA & CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ 07.318.765/0001-13, 
situada na Rua Marialva, nº 251, Jardim Paraná, Município de Assis Chateaubriand, PR, por meio de processo de 
Dispensa de Licitação Emergencial para a aquisição de Avental TNT para serem utilizados no Pronto Atendimento 
Municipal (PAM), na Unidade de Pronto Atendimento 24h (UPA), nas Unidades Básicas de Saúde e no Hospital de 
Campanha de Toledo/PR. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil reais). Contrato firmado em 08 de junho de 2020, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 050/2020.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 67, de 9 de junho de 2020.

Revoga Portaria n° 64, de 4 de junho de 2020, que Concede 
férias ao servidor Fabiano Scuzziato.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem 
disposições regimentais,

Considerando o Protocolo nº 1042/2020, de autoria do servidor Fabiano Scuzziato, que solicita 
alteração da concessão de 1/3 de férias (10) dias para o período de 20 a 29 de julho de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria n° 64, de 4 de junho de 2020, que Concede férias ao servidor 
Fabiano Scuzziato., Assessor Jurídico, relativas ao período aquisitivo de 12 de março 2018 a 11 de março de 2019, 
com conversão em valor pecuniário de 10 (dez) dias e gozo de 10 (dez) dias no período de 15 de junho a 24 de 
junho de 2020, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 10 (dez) dias restantes em época oportuna.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 9 de junho de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Leilão Nº. 01/2020
TIPO: Maior lance ou oferta por lote

OBJETO: Alienação de máquinas, veículo, equipamentos e sucatas inservíveis à EMDUR, conforme especificações 
no edital.
O credenciamento dos ofertantes deverá ser feito até às 09h:00 min., do dia 02/07/2020, na sede da EMDUR, 
sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo – PR.
Início do Leilão: às 09h:10min, do dia 02/07/2020, na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser 
retirado a partir do dia 10 de agosto de 2019, no Departamento de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas 
informações complementares, ou no site www.emdur.com.br Fone 45 3378-8000 – e-mail admlicita@emdur.com.
br. 

Toledo-PR, 09 de junho de 2020.
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO - 
FAPES

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
ATA Nº 009/2020

Aos cinco dias do mês de junho de 2020, ás nove horas e trinta minutos, no Gabinete da Tesouraria no Paço 
Municipal Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, PR, reuniram-se os membros do 
Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, 
para reunião extraordinária, presentes Jaldir Anholeto, Lucélia Giaretta Mattiello, Roseli Fabris Dalla Costa, Wilmar 
da Silva e Misael Giane Avanci. A reunião teve como pauta: 1) Análise e decisão sobre investimento de valores 
provenientes da Contribuição do Servidor Ativo e Contribuição Patronal, repassados pelo Município 
de Toledo competência Maio/2020 e valores recebidos da Compensação Previdenciária competência 
maio/2020. Após as discussões sobre a volatilidade dos mercados, observações de que o mercado parece estar 
totalmente sem fundamento tanto do ponto de vista da volatilidade quanto de comentários de alguns gestores 
sobre não ter explicação para alguns movimentos recentes em termos de precificação. Observamos um cenário 
bastante desafiador tanto em virtude do impacto do COVID-19 na economia mundial, e mais recentemente pelo 
desalinhamento da conjuntura político/econômica no Brasil. Nessa amplitude de incertezas vemos a necessidade 
de acrescentarmos na renda fixa fundos com gestão ativa capazes de trazer posicionamentos diferentes dos já 
realizados pelos tradicionais índices ANBIMA, e com o objetivo de aumentar a diversificação da carteira para 
a busca de resultados mais sustentáveis, o comitê de investimentos decidiu aplicar no FIC CAIXA BRASIL 
RENDA FIXA ATIVA LP que visa trazer mais uma opção de investimento com premissa de balanceamento ativo 
da carteira nas condições em que o cenário prospectivo direcionar, seja em posições de juros prefixados, pós 
fixados (SELIC/CDI) e/ou índices de preços. A operação esta aderente a Política de Investimentos, bem como 
a Instituição Financeira esta devidamente credenciada/habilitada junto ao TOLEDOPREV. Foram aprovadas por 
unanimidade as seguintes aplicações: na conta 492-4 o valor de R$ 3.685.944,77 provenientes da Contribuição 
do Servidor Ativo e Contribuição Patronal, repassados pelo Município de Toledo competência Maio/2020 e o valor 
de R$ 996.502,95, na conta 494-0 proveniente da Compensação Previdenciária competência maio/2020 no FIC 
CAIXA BRASIL RENDA FIXA ATIVA LP CNPJ 35.536.532/0001-22. Nada mais havendo a tratar a Coordenadora 
do TOLEDOPREV agradece a presença de todos e da por encerrada a reunião.

Lucélia Giaretta Mattiello Jaldir Anholeto Wilmar da Silva
Presidente do Conselho Fiscal Presidente do Conselho de Administração Contador
ANBIMA CPA-10 19/02/2022 ANBIMA CPA-10 06/03/2023 ANBIMA CPA-10 

17/04/2022

Misael Giane Avanci Roseli Fabris Dalla Costa
Representante dos Segurados Coordenadora do TOLEDOPREV
ANBIMA CPA-10 15/03/2022 ANBIMA CPA-20 03/12/2022
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